

PROJETO DE LEI Nº 35/2018-E
Data: 20 de agosto de 2018

AUTÓGRAFO Nº 67/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou
 
REVOGA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.270, DE 23 DE AGOSTO DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		Art. 1º Fica revogada a concessão administrativa de uso, do imóvel denominado Lote Urbano nº 05, da Quadra nº 01, do Loteamento Jardim Guaíra, matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 25.885, com área de 420,00m², da sede municipal, sem benfeitorias, de propriedade do Município, autorizado pela Lei Municipal nº 3.270, de 23 de agosto de 2000, para construção de instalações próprias da entidade Congregação Evangélica Luterana Cristo, inscrita no CNPJ sob nº 81.582.587/0001-96, visando o desenvolvimento das atividades no Bairro Marechal e imediações.


		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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